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CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
 
                             A Presidente da Câmara Municipal de Patu – RN,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  respaldada  no  Regimento
Interno,  convoca  todos  os  parlamentares  para  uma   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA neste dia 30 de dezembro de 2020, às 10:00 hs,
na  sede  própria  deste  Poder  Legislativo,  cito  a  Rua  Dr.  José
Augusto, 90, com o fim especial de apreciar e deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia.
 
-  PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO  Nº  004  2020  –  de  autoria  do  Vereador  Thiago
Queiroga Solano Vale, que dispõe sobre a inclusão da carne de
peixe  no  cardápio  da  merenda  escolar  assim  como  autoriza  a
distribuição de cereal (similiar a sucrilhos) com leite aos alunos da
rede pública municipal.
-  PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO  Nº  005  2020  –  de  autoria  do  Vereador  Thiago
Queiroga Solano Vale, que dispõe sobre a proibição do corte dos
serviços de fornecimento de energia elétrica e água no município e
dá outras providências.
-  PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO  Nº  006  2020  –  de  autoria  do  Vereador  Thiago
Queiroga Solano Vale, que dispõe sobre a cassação do Alvará de
funcionamento de empresas e postos estabelecidos no município
que revenderem combustíveis adulterados e dá outras providências.
-  PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI
EXECUTIVO Nº 010/2020 COM EMENDA MODIFICATIVA – que
altera dispositivos da Lei Municipal nº 309 2020 de 21 de junho de
2012, que trata do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do
Município  de  Patu,  em  adequação  ao  texto  da  Emenda
Constitucional  nº  103  de  12  de  novembro  de  2019
-  PROJETO  DE  LEI  EXECUTIVO  Nº  012/2020  –  que  trata  da
organização  administrativa  da  Prefeitura  Municipal  de  Patu,
implementa  a  reestruturação  administrativa  no  âmbito  da
Administrativa  Pública  Municipal  de  Patu,  e  das  outras
providências.    
            Na oportunidade, comunicamos aos Srs. Pares que,
conforme emenda constitucional nº 50 de 14 de fevereiro de 2006
com  sua  extensão  as  demais  casas  legislativas,  a  referida
convocação não será renumerada.
                    
Patu, 29 de dezembro de 2020
 
LUCÉLIA RIBEIRO DANTAS
Presidente
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